
LEI N? 8.047, DE 1? DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de lei n ° 282/92, 
do deputado Arnaldo Jardim) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Sorocaba 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SÃO PAULO 
Faço saber qüe a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Ana Cecí

lia Mar t ins " a Escola Estadual de 1? Grau Parque Esme
ralda, em Sorocaba. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1? de outubro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Tecriico-Legislativa, em 1 ? de 

outubro de 1992. 

LEI N° 8.048, DE 1? DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de Lei n? 304/92, 
do Deputado Nilton Casquei Monti) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Pederneiras 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Esmeralda 

Leonor Furlani Calaf"a Escola Estadual de 1 ° Grau Jardim 
Emprel, em Pederneiras. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1? de outubro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1 ? de 

outubro de 1992. 

LEI N? 8.049, DE 1 ? DE OUTUBRO DE 1992 
Autoriza o Poder Executivo a prestar 
contragarantia na operação de finan
ciamento que especifica e dá outras 
providências 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — Fica o Poder Executivo autorizado a pres

tar contragarantia ao Tesouro Nacional , para obter garan
tia da União na operação de crédito a ser celebrada entre 
a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau
lo — SABESP e o Banco Interamericano de Desenvolvi
mento — B I D , a t é o v a l o r equivalente a US$ 
450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de dó
lares norte-americanos) à taxa de juros, prazos, comissões 
e demais encargos vigentes à época da contratação, que 
forem admitidos pelo Banco Central do Brasil para regis
tro de operações da espécie, obedecidas as demais pres
crições legais. 

Parágrafo único — A contragarantia autorizada no "ca-
p u t " deste artigo recairá nos direitos e créditos relativos 
às quotas ou parcelas de part ic ipação do Estado na arre
cadação da União, prevista no artigo 159, incisos I, alínea 
"a", e II da Constituição Federal, ou resultantes de tais quo
tas e parcelas transferíveis nos termos da mesma Consti
tuição, respeitada sua vinculação em aplicação especial 
quando for o caso. 

Artigo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1? de outubro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FI LH O 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
José Fernando da Costa Boucinhas 
Secretário de Energia e Saneamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 1 ? de 

outubro de 1992. 

LEI N? 8.050, DE 1? DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de lei n? 507/91, 
do deputado Milton Casquei Monti) 

Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ? — É declarada de utilidade pública a " F u n 

dação J o ã o Paulo II", com sede em Cachoeira Paulista. 
Art igo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 1 °. de outubro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira 
Secretário da Just iça e da Defesa da Cidadania 
Rosmary Correa 
Secretária da Promoção Social 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 11 de 

outubro de 1992. 

DECRETOS-
DECRETO N? 35.778, DE 30 DE SETEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Seguridade So
cial na Secretaria da Saúde, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que d i spõem: o artigo 7 ° e o incjso 
I, do artigo 8?, da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 
1991; 

Decreta: 
Art igo 1? - Fica aberto um crédi to de Cr$ 

32.324.328.000,00 (Trinta e dois bilhões, trezentos e vinte 
e quatro milhões, trezentos e vinte e oito mi l cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do parágra
fo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de mar
ço de 1964, sendo: 

I - Cr$ 28.563.035.000,00 (Vinte e oito bilhões, qui
nhentos e sessenta e três milhões, trinta e cinco m i l cru
zeiros), nos termos do artigo 7°, da Lei n? 7.640, de 18 
de dezembro de 1991, e 

II - Cr« 3.761.293.000,00 (Três bilhões, setecentos e 
sessenta e um milhões, duzentos e noventa e três m i l cru
zeiros), nos termos do inciso I, do artigo 8?, da Lei n? 
7.640, de 18 de dezembro de 1991. 

Artigo 5° - Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 34.537, de 8 de ja
neiro de 1992, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1992. 
LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento 
e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, em 

1 ? de outubro de 1992 

TABELA 1 Suplementaçio Valores em cruzeiros 

09 Secretaria da Saúde 
09.04 Coordenação de Regiões de Saúde - 4 
3.1.2.0 Material de Consumo 20.414.571.000,00 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 11.559.757.000,00 
3.2.2.3 Transferências a Municípios 350.000.000,00 

Subtotal 32.324.328.000,00 
Total 32.324.328.000,00 

Atividades Corrente 
Administ. e Manutenção Sistema de Saúde 
13.75.021.2.197 138.128.000,00 
Atend. Médico Ambulatorial Hospitalar 
13.75.428.2.126 13.145.924.000,00 
Suprimento de Alimentação e Medicamentos 
13.75.428.2.588 15.164.833.000,00 
Manutenção dos Serviços de Transporte 
13.75.428.2.707 673.453.000,00 
Manutenção de Próprios 
13.75.428.2.722 3.201.990.000,00 

Totais 32.324.328.000.00 

Capital Total 

138.128.000,00 

13.145.924,000,00 

15.164.833.000,00 

673.453.000,00 

3.201.990.000,00 

32.324.328.000,00 

TABELA 2 Suplementaçio Valores em cruzeiros 

09 Secretaria da Saúde 
Administração Direta 

09.04 Coordenação de Regiões de Saúde - 4 
Total 32.324.328.000,00 
4? Quota 32.324.328.000,00 

DECRETO N? 35.794, DE 1? DE OUTUBRO DE 1992 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria de Estado do Governo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que d i spõe o inciso I, do artigo 8?, 
da Lei n? 7.640, de 18 de dezembro de 1991; 

Decreta: 
Art igo 1? - Fica aberto u m crédi to de Cr$ 

450.000.000,00 (Quatrocentos e cinquenta milhões de 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria de Es
tado do Governo, observando-se as classificações Institu
cional , Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, de 1 ° de outubro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, em 1 °. 

de outubro de 1992 . 

TABELA 1 Suplementaçio Valores em cruzeiros 

28 
28.10 
3.1.9.2 

Atividades 

Secretaria de Estado do Governo 
Fundo Social de Solidariedade de S. Paulo 
Despesas de Exercícios Anteriores 

Subtotal . . . . 
Total 

Corrente Capital 

Assistência aos Necessitados 
15.81.486.2.025 450.000.000,00 

Totais 450.000.000,00 

Secretaria 
de Estado 
do Governo 
28.10 Fundo Social de Solidariedade de S. Paulo 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 
3.2.2.3 Transferências a Municípios 

Subtotal 
Total . . . 

Atividades Corrente Capital 

Assistência aos Necessitados 
15.81.486.2.025 450.000.000,00 

Totais 450.000.000,00 

450.000.000,00 

450.000.000,00 _ 
450.000.000,00 

Total 

450.000.000,00 

450.000.000,00 
Redução 

100.000.000,00 
350.000.000,00 

450.000.000,00 
450.000.000,00 

Total 

450.000.000,00 

450.000.000,00 

DECRETO N? 35.795, DE 1? DE OUTUBRO DE 1992 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe
tuar a título de adiantamento, o paga
mento do pessoal abrangido peloM 

Projeto de Lei Complementar n ? 44/92,i-
encaminhado à Assembléia Legislativa 
do Estado, pela Mensagem Governa
mental n? 111/92 

LUIZ A N T O N I O FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: Artigo 1? A Secretaria da Fazenda f i
ca autorizada até a promulgação da respectiva Lei Com
plementar, a efetuar o pagamento a título de adiantamento, 
aos funcionários e servidores abrangidos pelas disposições 
contidas no Projeto de Lei Complementar n? 44/92, en
caminhado à Assembléia Legislativa do Estado, pela Men
sagem Governamental n? 111/92. 

Artigo 2° A autorização contida no artigo 1? deste 
decreto estende-se, nas mesmas bases e condições.-

I ao cálculo dos proventos dos inativos, e 
II ao cálculo da retribuição-base para determina

ção do valor da pensão mensal, devida pelo Instituto de 
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